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CRÉDITO 

Regras dos depósitos 
podem ser discutidas 
com lei da Euribor 

Os juristas criticam a iniciativa legislativa que vai obrigar os bancos a repercutir 
integralmente os valores negativos da Euribor nas prestações do crédito à habitação. 
Argumentam que esta legislação pode até vir a ser contestada pelos bancos. 

Miguel Baltazar 

O Parlamento aprovou, na sexta-feira, o diploma que vai obrigar os bancos a repercutirem integralmente as taxas de Juro negativas nos créditos à habitação. 

RAQUEL GODINHO 

rgodinho@negocios.pt  

proposta legislati-
va para aplicarju-
ros negativos no 
crédito à habitação 
já foi aprovada no 

Parlamento. Mas os jwistas contac-
tados pelo Negócios alertam que, 
ainda que este diploma venha final-
mente clarificai-como é que os juros 
negativos devem ser repercutidos,  

podetervárias implicações.Uma de-
las é que pode levar à discussão de 
novas regras também nos depósitos 
onde não podem ser aplicados juros 
negativos. 

A proposta conjunta do PS e BE 
agora aprovada detem tina que, sem-
pre que a média da Euribor seja tão 
negativa que anula o valor do 
"spreacl" e resultar numa taxa final 
global negativa, esse valor tem que 
ser repercutido ao cliente e o banco 
pode optar por constituir um crédi-
to dejuros a favor do cl iente a dedu-
zir aos juros futuros, quando estes 
forem positivos. Estas novas regras 
vêm, assim, clarificara forma como  

os bancos devem proceder nas situa-
ções de juros negativos, pondo ter-
mo a três anos de dúvidas. 

Um passopositivo na óptica dos 
jwistas ouvidos pelo Negócios. Con-
tudo, estes especialistas alertam es-
sencialmente para as implicações 
que esta legslação pode vira ter."Po-
derá ter impacto nas regras aplicá-
veis aos depósitos bancários", aler-
ta João Santos Carvalho. Segundo o 
advogado coordenadordo Departa-
mento Financeiro da SRS Advoga-
dos,"um dos argumentos apontados 
quanto ao desacerto desta soluçãoé 
ode que esta criaria uma si tuaçãode 
desequilíbrio entre as regras aplicá- 

veis às operações activas - o crédito 
- e as operações passivas - os depó-
sitos já que em Portugal, ao contrá-
rio de muitos outros países, como na 
Alemanha, existe wna regra que de-
termina que, qualquer que seja o 
modo de determinação da taxa de 
remuneração de um depósito, esta 
não pode, em quaisquer circunstân-
cias, ser negativa". Agora com esta 
alteração da regra de remuneração 
das operações activas "admito po-
der discutir-se a criação de wna re-
gra idêntica para a operações passi-
vas, isto é, os depósitos", frisou. 

Se "os bancos se encontram im-
pedidos de aplicar uma remunera- 
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Poderá ter impacto 
nas regras aplicáveis 
aos depósitos 
bancários. 
JOÃO SANTOS CARVALHO 
Advogado coordenador do 
Departamento Financeiro da 
SRS Advogado 

A proposta "não é 
livre de crítica dada 
a assimetria de 
tratamento em 
matérias que são 
a função primordial 
dos bancos. 
RODRIGO FORMIGAL 
Associado coordenador de 
direito financeiro e bancário 
da PLMJ 

ção negativa I n(>s detrxísito4 a pre-

visào de unia solução diferente 
pam os empréstimos não é livre de 
crítica dada a assimetria de trata-
mento em matérias que, ao fim e 
ao cabo, são a função primordial 
elos bancos, a recepção de deposi-
tos e aconcessão de emprsstimos". 
Irisa Rodrigo Formigai. Mas as 
(.onse.quências desta legislação po-
dem ir mais além. Isto porque vai 
"gerar lima perda de rentabilidade 
para os bancos que. de tinia forma 
(n> de outra. terá ele ser repercuti-
daem todos osseusclientes,em co- 

issões mais elevadas, remunera-
çeíes praticamente inexistentes In is  

depósitos". >nsidera o associado 
coordenador de direito financeiro 
e bancário da PI ,N-1.1. 

E lia ainda (is problemas jurí-
dicos que podem ser levantados. 
Catarina IN tinteiro Pires conside-
ra que há duas situações que po-
dem ocorrer. Num primein icena-
rio,"as partes ixideni decidir man-
feri is cont ralos e, dependendodas 
oscilações da Euribor. os bancos 
poderão ser ~st rangidos a exe-
cutar um contrato que nunca te-

riam celebrado nestes novos ter-
mos", o que "terá reflexos numa 
menor. ou mais exigente. conces-
sãodecrédito futuro...explica a ad- 

>gada da NILGTS. E. num seguiu - 
iceilário,"os bancos p‹ >dera( > re-

correra mecanismos.jurklicos que 
lhes permitem fazer face a (una lei 
nova. que parece pretender apli-
car-se a cont ratos eni curso e que 
ate segue as regras gerais em ma 

teria de relmact ividade e de tutela 

da confiança dos contraentes", 
acrescenta. 

" Dependendi idas circunstan-
cias concretas, os bancos pi )(lerão 
exigir milegociações. xli ticações 
contratuais e. até, eni casos mais 
graves.desviliculações".alerta 
tarina Nic inteiro Pires.''V ma vez 
que O ijecto de diploma se pie 
tende aplicaras prestações icen-
dasde c(intratosjii celebrado~ 
me surpreenderia que' os bancos 
contestassem a constiti ich ialida-
de deste diph alia.c(ini fundamen-
to na protecção dos princípios da 
segurança jurídica e da protecção 
da confiança no que se refere à ac-
[fiação do F,stacli  

go Formigai. "Não me parece ser 
deexcluirqueesta alteração possa 
vir a constituir uma causa de alte-
raçãoou na ratual". 
defende .h ião Santos Carvalho.• 

TOME NOTA 

O que vai 
mudar nos 
créditos? 

Foi, esta sexta-feira, aprovada no 

Parlamento a lei da Euribor nega-

tiva. Esta iniciativa legislativa pre-

tende obrigar os bancos a reper-

cutirem integralmente os valores 

negativos da Euribor nos créditos. 

PODE SER CRIADA UMA 
BOLSA DE JUROS 
Esta nova legislação pretende cla-

rificar como é que os bancos de-

vem proceder quando a média 

mensal da Euribor for tão negati-

va que anula o valor do "spread" 

e resulta numa taxa de juro final 

global com valores negativos. Nes-

tes casos, estes valores negativos 

devem ser deduzidos ao capital 

em dívida na prestação futura. O 

banco pode optar por constituir 

um crédito de juros a favor do 

cliente equivalente aos valores 

negativos que forem apurados a 

deduzir aos juros futuros, a partir 

do momento em que estes assu-

mam valores positivos. Os juros 

devem ser abatidos ao crédito até 

à sua extinção. 

REGRAS APLICAM-SE A 
TODOS OS CONTRATOS 
Estas novas regras serão aplica-

das a todos os contratos de crédi-

to à habitação, os actuais e os no-

vos, "não sendo necessária a alte-

ração das respectivas cláusulas 
contratuais". Mas não terá efeitos 

retroactivos. Ou seja, não terá em 

conta o período de três anos de 

valores negativos da Euribor. 

DEZ DIAS PARA REVER 
O INDEXANTE 
Dez dias após a entrada em vigor 

desta legislação, os bancos devem 

proceder à revisão do valor do in-

dexante para determinar se a taxa 

de juro final global assume valo-

res negativos. 

PUBLICIDADE TEM QUE 
DAR ESTA INFORMAÇÃO 
A nova legislação determina tam-

bém que na publicidade ao crédi-

to e em todas as comunicações co-

merciais para a sua promoção 

"deve ser feita referência expres-

sa à possibilidade da taxa de juro 

aplicada poder assumir valores 

negativos em função da evolução 

do respectivo indexante". 

A aplicação de regras quedeter-
minam a forma como os bano is 
devem repercutir a Euribor ne-
gativa nos empréstimos "é ela 
mais elementar justiça". defen-
deu [)eco. A associação de dele-
sa chis consumidores acrescen-
ta que"épossível" que est a nova 
legislação venha a forçar unia 
discussão nas regras aplicáveis 
ai is depósitos. mas "O capit ai dos 
clientes deve ser assegurado". 

Todos os grupos parlamen-
tares. à excepção elo PS I ). vota-
ram a favor do diploma legisla-
tivo que pretende obrigar os 
bancos a aplicar integralmente 
jun is negativos nas prestações 
do crédi lo. l ../epois desta aprova-
ção I(> l'arlamento.que ocorreu 
na sexta-feira, o diploma agora 
terá que ser promulgado pelo 
presidente da República e de-
pois publicadoem 1- )iário da 1 te-
pública. Entrará em vigor dez 
(lias depois da sua publicação. 

"Esta é uma medida ela mais 
elementar justiça", defende 
Num> Rico ao Negócios. "Trata -
se de obrigar o banco a cumprir 

A Deco defende 
que a criação 
de um crédito 
de juros 
permite cumprir 
o princípio da 
onerosidade 
do mútuo. 

o contrato que foi assinado", 
realça o economista da Deco. 
Esta iniciativa legislai iva, que re-
sulta de 11111a proposta conjunta 
do uri ido Socialista ( PS) e 1310-
o) de Esquerda ( BE) foi tam-
bém unia sugestão da Deco. em 
\ a do ano passado. 

"O banco não estará a reem-
bolsar de imediato o cliente. É 
criado um crédito de juros a fa-
vordo cliente que serão deduzi-
dos quandoos juros tiirem posi-
tivos". lembra N uno Rico. Des-
ta forma. "será cumprido° peia - 
cípio da operosidade do inútil() 
mercantil" (artigo 395." do Co-
digo Comercial). acrescenta o 
economista. Este artigo diz que 
"<>empréstimo mercantil ésem-
pre retribuí(li i". Ao ser cumpri-
do este princípio.licam assegu-
radas cl > ponto de vista legal to-
das as questões", explica ainda 
Num) Rico. 

Ainda assim. o economista 
não descarta que os bancos ve-
nham a contestar este diploma. 
"E possível que os bancos o fa-
çam. mas o impacto queesta le • 
gislação terá será semin.(' limi-
tado porque só vai abranger 
quem tem juros muito baixos e 
daqui a uni ano e meio este' pro-
blema ja não existe". antecipa. 

Também "é possível que os 
bancos lancem a discussão em 
torno dos depósitos" onde não 
podem aplicar' remunerações 
negativas, 'mas não os vi recla-
mar dos ganhos que tinham 
quando a Euribor atingiu os va-
lores mais elevadosdesempre". 
frisou. E, ainda que esta discus-
são possa ser lançada. "c) capital 
dos clientes terá seu nye que ser 
asse: urado".conciliai. ef 

RAQUEL GODINHO 

Deco: Nova lei 
é "da mais 
elementar justiça" 

A associação de defesa dos consumidores 
frisa que a solução de criar um crédito de 
juros a favor do cliente permite cumprir o 
princípio da onerosidade do mútuo. 
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investidor privado 

Investimentos para 
fazer crescer 

o dinheiro extra 
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"Interior vai ter 
um programa especifico 
de fundos europeus" 
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Política de 
Aquisição 
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